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Siiinir.'' Presidente

Temos e hcnrê de enraminhar a Vossa Excelênciâ, c Proletc de Lei,

dispÕe sobre AUTORITâÇÃO paia abe:i.irâ dê créCito especial pafa o ex3rcício íinãir'lceiro de

cnçc

:Íi

=
J'

7.

:P,

í-

'ú
r=a

O pressnte prc ..r:,r oe ter n" 1.567 de 2E cie abt t', ie i2 ü25 ien â

finali(i3,ie de solicitâr autorizaçáo pera aber,. i.i dc r,rúdito especial. destlnâdo --xcliisiva ]ênte a

Secie.Êria de Promoçáo e Desên'/oiv jmentc Sôcrãl para Execução ccs re{:uisos dã Vio!lânciê

SocioêÍ;sistencial - Custeio, com saldo ren-tane'üi.i a .io exercício anterioi.

Pôr tí.3'rrr a rr?:É a r.r,t relevante interesse puci:c,-, s'r,1,í:jtariros que

seia r.arcada sessão extrêordinar':a

t:
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Reculsc cii .. .- ::li .- /f ilr:il 3 Secretaria de Promu:.:o e

-,,'.: .t :' . :,,,rcra, iara Execução dcs :i,':,i, i:-. S,)c'cassistencial - Custeic

A ccberturâ: f :.: ;l:l .leiipesâs. sÉi-á através de t.:. .,s,Js

do Govlrn,.: [:siâ(]ual no i,allr de R$ 35 e79 ".. i-. i: clli-. |rlr cliicÊri]lcs e setenta e nove re ais ê

vinte J irés.enla\,os)

Portanto sol!,;i,.ri,-,s;,provacâo do devido projeto de lei, pare que

possamos utrlizâi devidamente os recursos.

Por se tratar ilr Lrà'.;pisas tiue râo refere à criação, expansâo ou

aperÍeiÇoamento de açâo governamental, fi:j; ',:J( r sado à estimativa de impacto orçamêntário-

financeiro, de acordo com Atigo 16 da LRF 1'l i rre Cá -ie maio de 2000.

Mardqueu Silvio FÍ?nça
Prefeitc do iVi: rn;cíplc
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DislÉe sobre abeÉura de Crêdito Especial
Suplementâr no Orçemeoto de 2025, e dá outras
providêacias.

I^ARDQUEUL sÍLWO FRÁNçÁ. P,"eíei'ro do Município de Mo.le Ázul Poulrsto. EsÍodo de

FÁZ SÁ8ER gue o Cômoro Municrpol oprovou e ele promuigo e sonciono o seguinte Lei

Áíi. 1o - O Poder Executiw Mur,icipol fico outorizqdo o qbrir no orçonehto-Progromo do

exercicro de 2025, Crédrto Especiol no volor de R$ 35.879,23 (trinta e circo mil, oitocentos e set nto 2
rpw reois a vintc e três cantavos) corn inclusôc no PPÁ - Plqno Plli.io:tuol 202?/?0?5, LDO - Lti de

Drretrrzes Orçonentórios 2026 e Lei Orçornentárrc 'ligente, com o c:"icçiio Cc seglinte cotoção

orçomentôio:

ENTIDADE: 02 . PREFEITURÁ AALNICEPÁL
g.ç.: 07 - SECRETÁRIÁ DE ÁSSISTENCIÁ soaiAl
g.t : O0 - FUNDO 

^4UNÍCIPÁL 
DE Á5SISÍ81'.1C"'^ SOCLAL

08.?44.0037.2153 - 6estõo Vi

3.3.90.30 - Moteriol de Consurno 393

FonÍe 02 - Tronsferêncros e Convênios Estoduol

Fonte 02 - Tronsferêncios e Convênios Esioduql

3.3.90.39 - OuÍros Serviços T T Juríd

35.879.23 i

F ot:e A2 - Tronsferêncros e Convênr c

Art
R$ 35.879,23 (vintÀ e cinco nil, oit,cclft.g*ífàto e io
conicrne cirsposto nj rncisc fI. porógrof<t 1o da ort. 43 do

craecocdçoo

Art. 3c.
2025. podendo ser sup

contrárro

2o.-AcobertLrodoCréditoS!ir".nerià"obertonoc,'lc'c-er.o"i,vott"rrtrl da R$

- O crédito esp€ciol oberto no-:riigc 1o..ter"ó r 3âr-,:c ",0 e,.e:lrco ír|c',:eirc le
lerner,r:co sz rÉcessàtio nos ler;.c5 .Jo outorrrqcôc er ?r

w rf'ais' e vinte e três cetttqws) seró

Let Fedàcc. 4.320/64. por excesso de
rb:lr'r'!

l^onte Ázul Poulrsto, 28 de abril oe 2.O25

Árt. 40 ' Fico-rncluidcrro Pfono Pl..:i^i,::iucl n: ]-e dcs Dr!^"tr le5 , )rrtrnenri: ,cs .rLce ..!be..

ÁÍt. 50 - Estq Ler ertro.ó em vrgcr n. õcll ce suo pdbli.:.çi. r.rog'iCcs 05 dislcsrÇôes em

ueu

PreÍeito do Município
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Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista
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SecretariaMunicipaldePromoçãoeDesenvolvimento
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Ptano de Execução de Ação:

Vigi tância Socioassistencial -

Custeio
Planejamento de execução de Recurso Estadual -Vigilância

SocioassÍsfen cisl C\steio - Reprogramoçao'
._



Secretaria de Promoção e Desenyolvimento Social

Plano de Execução de Ação.
Vigilância Socioassistencial -
Custeio
Planejamento de execução de Recurso Estadual - Vigilância SocioassrsÍencra/

CusÍeio - Reprogramação.

TNTRODUÇAO

A Mgilância Socioassistencial constitui um dos eixos estruturantes da política pública

de Assistência Social, estando prevista na Norma Operacional Básica do Sistema

Único de Assistência Soclal - NOB/SUAS (Resolução CNAS no 33t2012) e na

Tipificação Nâcional dos Serviços Socioassistênciais (Resolução CNAS no 10912009),

além de ser reafrmada como uma das funçôes essenciais da gestão do SUAS pela

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei no 8.74211993), especialmente após

as alteraçôes promovidas pela Lei no 12.43512011.

Compreendida como uma Íunção estratégica da gestão, a Vigilância Socioassistencial

tem por finalidade qualiÍcar a gestão e a organização da oÍerta dos serviços,

programas, projetos e benefícios socioassistenciais, por meio da produção,

sistêmatização, análise e disseminação de informaçôes territorializadas sobre as

situaçôes de vulnerabilidade e risco social, bem como sobre a rede socioassistencial

instalada nos territórios. Seu papel é fundamental para subsidiar o planejamento. o

monitoramento, a avaliação ê a tomada de decisão nos diferentes níveis de gestão,

promovendo maior eÍetividade e equidade na alocação de recursos e na

implementação das ações socioassistenciais.

Dentre suas principais funçôes, destacam-se: a identificação das vulnerabilidades e

das situações de risco nos territórios; o mapeamento e o monitoramento da cobertura

e da capacidade de atendimento da rede socioassistencial; a produção de análises e

diagnósticos que orientem o planejamento das ações: o apoio à gestão da informação

e à qualiÍica$o dos registros nos sistemas informatizados, como o Cadastro único, o

1§
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Prontuário SUAS e o Sistema de lnformaçôes do SUAS (SUASWeb). Além disso, a

Vigilância desempenha um papel relevante nâ induçáo de práticas de planejamento

territorializado e na promoção da intersetorialidade-

Diante da importância estratégica da Vigilância Socioassistencial, o presente Plano

de Trabalho tem como finalidade apresêntar a proposta de execução do recurso

estadual destinado ao seu fortalecimento no município. A proposta aqui descrita foi

êlaborada em consonância com os princípios e diretrizes do SUAS, considerando o

diagnóstico socioterritorial, as prioridades deÍinidas no Plano Municipal de Assistência

Social vigente e os normativos que orientam o uso dos recursos públicos destinados

à política de Assistência Social. O investimento proposto visa qualificar as açôes da

Vigilância, por meio do aprimoramento da infraestrutura, aquisiçáo de equipamentos,

desenvolvimento de sistemas e capacitação técnica, contribuindo diretamente para a

melhoria da gestão e da oferta dos serviços socioassistenciais no território municipal.

TDENTTFTCAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO

Nome: Secretaria Municipal de Promoção e Desenvolvimento Social

CNPJ: 1 7.598.38810001 -77

Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n" 459 - Cêntro

CEP: '14730-000

Município: Monte Azul Paulista

Telefone: (17) 3361-2210 / (17) 3361-3689

E-mail institucional:

"Edna Cassiano"

TDENTTFtCAçÃO DO RESPONSÁVEL

Nome: Nilce Mayumi lsimar França

RG:86.456.775-x CPF:063.338.728-22 Telefone:(17)99717-OSO1

Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n' 558, Centro - Monte Azul paulista-

sP - 14730-000.

TDENTTFTCAçÃO DO TECNTCO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO

Nome: Kelly da Silva

2,



Secretaria de Promoção e Desenvolvimento Social

RG: 49.06í.479-6 CPF: 415.609.528-22 Telefone: (17) 99282-3169

Endereço: Rua Lourenço Gonçalves Bueno, n' 650, Residencial Beraldi - Monte Azul

Paulista -SP - 14700-000-

JUSTIFICATIVA

O fortalecimento da Vigilância Socioassistencial é condição indispensável para a

consolidação de uma gestão qualificada, eÍiciente e territorializada da Política de

Assistência Social. No contêxto municipal, a Mgiláncia tem enfrentado desaÍios

relacionados à limitação de recursos técnicos, humanos e materiais, o que impacta

diretamente a capacidade de produção, análise e disseminaçâo de informações

estratégicas para o planejamento e o monitoramento das ações socioassistenciais.

Apesar da relevância da Vigilância Socioassistencial, a insuficiência de rêcursos

ínanceiros destinados ao custeio de suas atividades limita a realizaÉo de

diagnósticos tenitoriais, a produção de estudos e a atualização permanente das

informaçóes. Diante desse cenário, a destinação de recurso estadual no valor de R$

35.879,23 possibilitará o custeio de despesas como âquisição de materiais de

consumo, contratação de serviços técnicos especializados, Íormação e capacitaçâo

da equipe técnica, ê apoio logístico necessário às atividades de campo'

lnvestir no custeio das atividades da Vigilância Socioassistencial significa qualiÍicar a

gestão da informaçâo e fortalecer o monitoramento dos territórios, possibilitando a

construção de respostas mais efetivas às situações de vulnerabilidade social. A

utilização deste recurso está em consonância Com as normativas vigentes e

contribuirá para a efetividade do suAS, além de assegurar a transparência ê o uso

responsável dos recursos públicos.

OBJETIVOS

o prêsente Plano de Trabalho tem como objetivo viabilizar a execução do recurso

estadual de custeio, promovendo o fortalecimento técnico e operacional da Vigilância

socioassistencial, por meio da aquisiso de materiais de consumo, contrataçâo de
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serviços técnicos especializados, realizaçâo de capacitações e apoio logístico às

atividades de monitoramento territorial, assegurando a qualificação da gestão da

informação e o aprimoramento das açôes de planejamento e monitoramento da

polítlca de Assistência Social no município.

CRONOGRAMA DE DESENBOLSO

O cronograma de desembolso do recurso estadual no valor de R$ 35.879,23 foi

planejado para iniciar no segundo trimestre de execução (agosto a outubro), com foco

na aquisiçâo de materiais de consumo necessários ao funcionamento contínuo da

Vigilância Socioassistencial, como mâteriais de escritório, impressáo de relatórios,

mapas territoriais e insumos para atividades de campo, totalizando a previsão de R$

'17.939,61. Paralelamente, nesse mesmo período, seráo iniciadas as cnntratações de

serviços técnicos especializados para assessoria em estudos e diagnósticos

socioassistenciais.

No terceiro trimestre (novembro a dezembro), será destinado o valor de R$ 10.763,76

para a realização de capacitações técnicas da equipe da Vigilância, com apoio de

consultorias especializadas e promoção de eventos de Íormação continuada. Por fim,

no quarto trimestre (aneiro a março do ano seguinte), o valor residual de R$ 7.175,86

será utilizado para apoio logístico às atividades de monitoramênto dos territórios,

como contrataçâo de serviços de transporte, diárias de deslocamento e pequenas

despesas operacionais necessárias à execuçâo das atividades de campo. A execução

dos recursos será realizada conforme as normativas legais vigentes, garantindo a

transparência, a responsabilidade e o alcance dos objetivos propostos.

rvroN TToRAMENTO E AVALTAÇÃO

A aplicaçáo dos rêcursos será acompanhada pela equipe técnica responsável,

garantindo a correta destinação dos valores. O monitoramento será realizado por meio

de: 1) Registros de aquislÉo e comprovação fiscal dos gastos; 2) Acompanhamênto

nutricional e verificaçâo da qualidade dos alimentos adquiridos; 3) Relatórios

periódicos para prestação de contas junto aos órgáos de controle.
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Além disso, as notas fiscais e demais documentos que comprovem a descentralizaÉo

do recurso prêcisam acompanha na descriÉo do documento o número do processo

SEI do recurso, referente a reprogramação, benr como o informe de que essa nota

será devidamente liquidada com recurso FEAS, assim como orientações da Diretoria

Regional dê Assistência e Desenvolvimento Social (DRADS) Barretos-SP.

coNSTDERAÇOES FTNATS

O investimento em custeio para a Vigilância Socioassistencial representa uma

estratégia fundamental paru garanlir a continuidade e a qualiÍi€çáo das açôes de

análise territorial e gestão da informação no âmbito do SUAS. A utilização do

recurso estadual permitirá aprimorar a capacidade técnica e operacional da

Vigilância, fortalecendo o monitoramento das situaçôes de vulnerabilidade social e

orientando de manêira mais precisa a gestão dos serviços, programas, projetos e

benef ícios socioassistenciais.

Monte Azul Paulista, 28 de abril de 2025

z-----"-

Mizael Galbrian
Diretor Administrativo

4791A2.248-C9

Todas as ações previstas serão executadas em conformidade com os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade. publicidade e eficiência, assegurando a boa

gestão dos recursos públicos e o compromisso com a mêlhoria da qualidade de vida

da população em situaÉo de vulnerabilidade social. A eÍetivaÉo deste Plano de

Trabalho reforça o compromisso do município com a consolidação do SUAS e com a

proteÉo social dos seus cidadãos.
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Ptano de ExecuÇão de Ação:
Vigitância Socioassistencial -
lnvestimento
Planejamento de execuçã.o de Recurso Estadual - Vigilôncia
Socioossisfen cial Inuestimento - Reprogramaçõo.
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Plano de Execução de Ação:
Vigilância Socioassistencial -
lnvestimento
Planejamento de execução de Recurso Estadual - Vigilância SocioasslsÍencral

I nvesti mento - Re programação.

TNTRODUÇAO

A Vigilância Socioassistencial constitui um dos eixos estruturantes da política pública

de Assistência Social, estando prevista na Norma Operacional Básica do Sistema

Único de Assistência Social - NOB/SUAS (Resolução CNAS no 3312012) e na

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resoluçáo CNAS no 10912009),

além de ser reafirmada como uma das funções essenciais da gestáo do SUAS pela

Lei orgânica da Assistência social - LOAS (Lei nô 8.7 4211993), especialmente após

as alterações promovidas pela Lei n" 12.43512011

Compreendida como uma funçáo estratégica da gestáo, a Vigilância Socioassistencial

tem por finalidade qualificar a gestão e a organização da oferta dos serviços,

programas, projetos e benefÍcios socioassistenciais' por meio da produção'

sistematização, análise e disseminação de informa@es territorializadas sobre as

situações de vulnerabilidade ê risco social, bem como sobre a rede socioassistencial

instalada nos teÍritórios. seu papel é fundamental para subsidiar o planejamento, o

monitoramento, a avaliação e a tomada de decisão nos diferentes nívêis de gestáo,

promovendo maior efetividade e equidade na alocação de recursos e na

implementação das açôes socioassistenciais'

Dentresuasprincipaisfunções,destacam-se:aidentificaçãodasvulnerabilidadese

das situações de risco nos territórios; o mapeamento e o monitoramento da cobertura

edacapacidadedeatendimentodaredeSocioassistencia|;aproduçãodeanálisese

diagnósticosqueorientemoplanejamentodasações;oapoioàgestãodainformação

eàqualifica$odosregistrosnossistemasinformatizados,comooCadastroUnico,o
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Prontuário SUAS e o Sistema de lnformações do SUAS (SUASWeb). Atém disso, a

Vigilância desempenha um papel relevante na indução de práticas de planejamento

territorializado e na promoÉo da intersetorialiCade.

Diante da importância estratégica da Vigilância Socioassistencial, o presente plano

de Trabalho tem como ínalidade apresentar a pfoposta de execução do recurso

estadual destinado ao seu fortalecimento no município. A proposta aqui descrita foi

elaborada em consonância com os princípios e diretrizes do SUAS, considerando o

diagnóstico socioterritorial, as prioridades definidas no Plano Municipal de Assistência

social vigente e os normativos que orientam o uso dos recursos públicos destinados

à política de Assistêncía Social. O investimento proposto visa qualificar as ações da

Vigilância, por meio do aprimoramento da infraestrutura, aquisição de equipamentos,

desenvolvimento de sistemas e capacitação técnica, contribuindo diretamente para a

melhoria da gestão e da oferta dos serviços socioassistenciâis no território municipal.

TDENTTFtCAÇAO

TDENTTFTCAçÃO DO TECNTCO RESPONSÁVEL PELA EXECUçÃO

Nome: Kelly da Silva

2.

TDENTTFTCAÇÃO DA ORGANTZAÇÃO

Nome: Secretaria Municipal de PromoÉo e Desenvolvimento Social "Edna Cassiano'

CNPJ:'1 7.598.38810001 -77

Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n" 459 - Centro

CEP:'14730-000

Município: Monte Azul Paulista

Telefone: (17) 3361-221A / (17) 3361-3689

E-mail institucional:

TDENTTFTCAçÃO DO RESPONSÁVEL

Nome: Nilce Mayumi lsimar França

RG:86.456.775-x CPF:063.338.728-22 Telefone:(17)99717-0501

Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n" 5SB, Centro - Monte Azul paulista-

sP - 14730-000.
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RG: 49.061.479-6 CPF: 415.6O9.528-22 Telefone: (17) 99282-3í69

Endereço: Rua Lourenço Gonçalves Bueno, n' ô50, Rêsidencial Beraldi - Monte Azul

Paulista -SP - 14700-000.

JUSTIFICATIVA

o fortalecimento da Vigilância socioassistencial é condição indispensável para a

consolidação de uma gestâo qualiícada, eficiente e territorializada da Política de

Assistência Social. No contexto municipal, a Vigilância tem enfrentado desaÍios

relacionados à limitação de recurso5 técnicos, humanos e materiais, o que impacta

diretamente a capacidade de produção, análise e disseminação de informações

estratégicas para o planejamento e o monitoramento das açôes socioassistenciais-

A atuação da vigilância permite a identificação e o acompanhamento das expressõês

da desigualdade social, das situa@es de vulnerabilidade e risco pessoal e social nos

territórios, além do mapeamento da rede Socioassistencial e da cobertura da oferta

dos serviços. Tais inÍormações são fundamentais para subsidiar a tomada de decisão

da gestão, orientar o reordenamento da rede e apoiar a alocação racional dos recursos

públicos. contudo, para que cumpra seu papel de forma efêtiva, é necêssário garantir

condições técnicas e opêracionais adequadas, com investimentos voltados à

infraestrutura, aquisição de equipamentos e sistemas, produção de diagnósticos e

formação continuada da equipe técnica.

A destinação do recurso estadual para investimento na Vigilância Socioassistencial

apresenta-se, portanto, como uma oportunidade estratégica para superar essas

limitaçõês, fortalecer a capacidade de análise territorial ê de qualiÍicação da

inÍormaçáo, e potencializar os resultados da gestâo no âmbito do suAS. Além disso'

o investimento proposto está alinhado às normativas vigentes da Política Nacional de

Assistência social (PNAS), da NOB/SUAS e das orientações técnicas êmitidas pêlo

Ministério do Desenvolvimento e Assistência social, Família e combate à Fome

(MDS), respeitando os princípios da transparência, da eÍiciência e da eíetividade na

aplicação dos recursos Públicos.
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Neste sentido, a aplicaÉo do recurso estadual visa impulsionar a qualificação da

Vigilância Socioassistencial no município, contribuindo para uma gestão mais

estratégica, informâda e orientada pelas rêais dêmandas dos tenitÓrios e das

populações em situaçâo de vulnerabilidade sociai.

OBJETIVOS

O presente Plano de Trabalho tem como objetivo promover o fortalecimento da

Vigilância Socioassistencial no município, por mêio do investimento em infraestrutura

física, tecnológica e de recursos humanos, garantindo melhores condiçóes para a

produção, análise e disseminação de informações territorializadas sobre as

vulnerabilidades sociais e a rede de serviços socioassistenciais. Busca-se, assim,

qualificar o planejamento, o monitoramento e a avaliação da Política de Assistência

Social, ampliando a capacidade de gestão, a efetividade das ações e a proteção social

às famílias e indivíduos em situa$o de vulnerabilidade e risco social.

CRONOGRAIIIA DÊ DESENBOLSO

Por fim, no quarto trimestrê 0anêiro a março do ano seguinte), será realizada a

alualizaçáo de sistemas de informação, além da finalização da aquisição de materiais

de consumo específicos para as atividades da Vigilância socioassistencial, com

O cronograma de desembolso do recurso estadual no valor de R$ 20.005,87 foi

elaborado considerando a necessidade de fortalecimento da Vigilância

socioassistencial, respeitando os princípios da êconomicidade, da eficiência e da

efetividade na aplicaçâo dos recursos públicos. ,A execução terá início no segundo

trimestre (agosto a outubro), período em que será priorizada a aquisição de

equipamentos de informática e mobiliário, essenciais para a estruturação do espaço

fÍsico e para o apoio às atividades de produção e análise de informaçôes, com

previsão de aplicação de R$ 10.002,93. No terceiro trimestre (novembro a dezembro),

será realizada a implantaÇão ou adequaÉo do espaço físico destinado à Vigilância,

bem como capacitaçôes técnicas voltadas para a qualificaSo da equipe, com

aplicação prevista de R$ 6.00í,76.



Secreta.iia de Promoção e Desenvolvimento Social

desembolso estimado de R$ 4.00í,18. A execução dos recursos sêrá monitorâda

continuamente, de modo a garantir a conforrfiidade com as normas vigentes e

assegurar que os investimentos promovam a qualificação da capacidade técnica e

operacional da Vigilância Socioassistencial, fortalecendo a gestão territorializada da

infôrmeçáô ê ô âtêndimênto às situações de vulnerabilidade e riSCO SOCial nO

município.

MON TTORAM ENTO E AVALIAÇAO

coNSIDERAÇOES FINAIS

O fortalecimento da Mgilância Socioassistencial é fundamental para a consolidação

de uma gestão pública mais qualificada, estratégica e sensível às realidades

territoriais. A execução do recurso estadual, conÍorme apresentado neste Plano de

Trabalho, visa garantir melhores condições técnicas, operacionais e estruturais para

a produção e análise de informações, contribuindo diretamênte para a melhoria do

planejamento, monitoramênto e avaliação das a@es de Assistência social

munlcípio.

Ao investir na êstruturação da Vigilância, o município reaÍirma o compromrsso com a

gestão qualificada do suAS, a efetividade da proteçâo social e o enfrentamento das

desigualdades. Todas âs açõês serão desenvolvidas em consonância com as

no

A aplicação dos recursos será acompanhada pela equipe técnica responsável,

garantindo a correta destinação dos valores. O monitoramento será realizado por meio

dê: 1) Registros de aquisição e comprovação fiscal dos gastos; 2) Acompanhamento

nutricional e vêrificação da qualidade dos alimentos adquiridos; 3) Relatórios

periódicos para prestação de contas junto aos órgãos dê controle'

Além disso, as notas fiscais e demais documentos que comprovem a descentralização

do recurso precisam acompanha na descrição do documento o número do processo

sEl do recurso, referente a reprogramação, bem como o informe de que essa nota

será devidamente liquidada com recurso FEAS, assim como orientações da Diretoria

Regional de Assistência e Desenvolvimento Social (DRADS) Barretos-SP'



Secretaria de Promoção e Desenvoir,imento Social

normativas vigentes, respeitando os princÍpios da legalidâde, eficiência ê

transparência na aplicação dos i"ecursos públicos. Assim, espera-se que o
investimento resulte em avanços concretos para a gestão socioassistencial e para a
melhoria da qualidade de vida da populaSo em situâção de vulnerabilidade.

Monte Azul Paulista, 28 de abril de 2025

Mizael Galbrian
DiretoÍ Administrativo

479.182.24A-O9

6.
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cmail: sccrctaria@câmarârn()nteazul.sp.grv.br
Estado de São Paulo - Brâsil

EDITAL DE CONVOCAÇAO

R|MEIRÂ E L

PROJETO DE LEI N'I.563i2025 . DISPÕE SOBRE: "ALTERA O PAúGRAFO ÚT{ICO DO
ARTIGO í" DA LEI N" 2,522, DE 30 DE MAIO DE 2023,8, DÁ OUTRAS PROVIOÊNCIAS".

PROJETOS DE LE]S ItI" 1.565 AO 1.568/2025 . DISPÕE SOBRE ABERTURÂ DE CRÉDITO
ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2025,É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N' 1.569/2025 - DISPOE SOBRE: "AUTORIZA O POOER EXECUTIVO
MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO, POR
INTERMÉDIo DA SECRETARIA DE §EGURANçA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, E,

DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS".

PROJETO DE LEI NO 1,570'2025 - DISPOE SOBRE: "CRIA O CARGO DE SECRETÁRIo DOS

NEGOCIOS JURiDICOS, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Monte Azul Paulista, 09 de maio de 2025.

WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS ,,111 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECE.R NA SALA DE SESSOES DA CÂilARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17H 30MlN DO e^lA ''{ qE-UA!9-qE2!!2§
PARAREALlzAçÃoDÂ8â(olTAvA)sE.ssÃoExTRAoRDlm
LEGISLATURA, QUÀTRIENIO 202512028,
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cÂrrlaR.q, MUNICIpAL DE MoNTE AZUL pAULrsrA

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: OXX-17- 3361 .1254
Site: www. camaramonteazul.sp. gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

PARECER E JU c N Ã
D

ASSrS NCIA SOCIAL

Estas Comrssóes de Constitúição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; Educação,
Saúde e Assistência Social, após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No

156712025 - Dispõe sobre abertura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de
2025, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL acompanhando o
parecer emrtido pelo Procurador JurÍdico, e por êstar revestido das formalidades legais,
esperando receber o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, '13 de maio de 2025

SA

Comissão de Constituição, Justiça Comissão de Flnanças e
e Redação Orçamento

Mardqueu fa ça Maicon
P

Gonçales
Preside

Moisés Teixeira
Rel

Comissão de Educação,
Saúde ê Assistência Social

kN*

êi

Presidente

Maicon Gonçales
ator

Membro
Eliel Prioli
Membro

Eliel Prloli
Suplente

EAFINAN R AMENTO E EDUCA

Referentê: Projêto de Lêi No í567/2025 - DispÕe sobre abêrtura dê Crédito Especial
Suplementar no Orçamênto de 2025, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Àr*r*
Luclana Ap.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTE AzUt PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n",90 - CEP. 14.73O-000 - fone/fax: 0)O(-17- 3361.1254
Site; www.camaramonteazul.sD.gov.br

Email: iuridico@camâramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDICO n.: O32l2.025

Interessado: Cámara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis 1.565, 1566, 1567, 1568, ambos do
ano de 2O25r que'Dispô€ §obr€ abêrtura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2025, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2025,

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.O25, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercÍcio de 2025,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária,

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2025.
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cÂuena uuruIcpat or uowtr ezul paultste
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n', 90 - CEP. 14.73O-000 - fone/fax: 0)O(-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sn.sov.br

Email: luridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o p€fse!!uê!_@d.@ concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa rnarg€rn, há de o Ex€cutivo solicitar específica perrnissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 4O a 46 da Lei no 4.32O/1964 conhecida com Lei do
Orçarnento e constituern modalidades de créditos adiciona.is
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes,

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Mu nicipa l.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeato, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tÍibutos municipais, arecedação e :plicação
de suâs rendasl

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal,
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II - plano plurianuât, diretrizes orçamentáÍias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;



cÂtulRa ruurutcpet or uoutn RzuL peutlste
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. f oão Manoel, n", 90 - CEP. 14,730-000 - fone /fax O§-17- 3961,1254
Site: www.camaramonteazul,so,gov,br

Email; iuridico@camaramonteazul.sp.gov,br

3. Conclusão

Por essas razões, gsta Ass€ssoria lurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE IURÍDICA da tramitação, disculsão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões permanentes e
Plenário desta Casa Leg iferante.

Importante salientar que a emissão de pareceí por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E o parecer. sãlvo melhor e soberano juízo das
Comissôes e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de Maio de2025.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.L5A
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP- 14.730-000 - foneffax: 0XX-17- 3361.12U

Site: www.camaramonteazul.sD.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp. gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link;
httos://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=0 1 VM 1 Ái672t<Z8S

H,ffi

4W6, ou vá até o site httDs://monteazuloaulista.sisca .com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação:

ilflfl |lilt tilÍiltiltililullÍilffi il|l tilfl Iltililütililililililtilttilffi

olvu-1A67-2|Q8-S4W6
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Câmara Municipal de N{onte Azul Pauiista, 13 de maio de 2025
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AUTOGRAFO 2030/2025
REFERENTE: PROJETO DE LEI No í567, dê 28 dê abril de2025-

Dispõe sobre abeÉura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de 2O25, e dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São PauÍo, aprovaram o seguinte
Projeto de Lei:

U.O.:07 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
U.E.: OO - FUNDO MUIücIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0037.2153 - Gestão Vigilância Sócio Assistencial
3.3.90.30 - Material de Consumo (393) 17,939,61

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (394) 7.175,86

3.3.90,39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (395) 10.763,76
Fonte 02 - Transferências e Convênios Estadual

35.879,23
U.O : Unidade Orçamefltária; U.E.: Unidade Executora

AÍ1.2o. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$ 35.879,23
(trinta e cinco mil, oitocentos ê setênta e nove reais e vinÍe e três centavos) será conforme disposto
no inciso ll, parágrafo 1o do art- 43 da Lei Federal4.320164, por excesso de anecadação.

Art. 30. - O crédito especial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercÍcio financeiro de 2025, podendo
ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

AÉ. 4" - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizês Orçamentárias, onde couber.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 15 de maio de 2025.

/'fu-á"? frr' /àr,r-z
xÜercrWILSON RODRIGUES

Presidente
LUCIANA AP.

Vice-Presi

MÓISES
1

O TEIXEIRA RRO
to Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel. n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/t'a-x: 0XX-17- 33ól-1254
CNPJ n". 54. 163. I 6710001-00 : Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretari a(@camammonteazul. sp.gov. br
Estado de São Paulo - Brasil

Art. ío - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamente.programa do exercício
de 2025, Crédito Especial no valor de R$ 35.879,23 (trinta e cinco mil, oitocentos e setenta e nove
reais e vinte e três centavos,f com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, com a cria@o da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

*-^*-"

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL

Fonte 02 - Transferências e Convênios Estadual

Fonte 02 - Transferências e Convênios Estadual

TOTAL



PR FIA DO MO
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2.742r de 16 de Maio de 2O25.

DISPõE SoBRE: AbeÉura de Crédito Espechl
Suplementar no Orçâmento de 2025, e dá outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRAI{çÀ Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suffi
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGÀ a seguinte Lei:

Art. 10 - O Poder Executivo l,lunicipal fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do erercício de 2O25, Crtrito
Especial no valor Íle R$ 35.879,23 (üinta e cinco mil, oi@ntos e setenb
e nove rcais e vinte e fiés centavos) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei
Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIÂL

U.O,: Unidade Orçamentária; U.E,: Unidade Exeqrtora

Art. 20. - A cobeÊura do CrÉdito Suplemcntar
abeÊo no artigo anterior no valor total de R$ R$ 35.879,L? (üinta e cinco
mil, oibcenfus e sehnb e nove reais e vinte e * entavas) sr;râ
conforme disposto no inciso II, parágraÍo 10 do art. 43 da Lei Federal
4.320164, por excesso de arrecadação.

Art. 30. - O crédito especial aberto no aÊigo
lo, terá vigência no exercício financeiro de 2025, podendo ser
suplementado se necesário nos termos da autorização em lei.

ENTIDADÊ: 02 - PREFEITURÂ MUNICIPAL
U.O.: 07 - SECRETARH DE ASSISTENCIA SOCIAL
U.E.: OO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0037.2153 - Gesüio Vigilância Sricio Assistencial
3.3.90.30 - Material de Consumo (393)

L7.939,61
Fonte 02 - Traníerências e Convênios Estadual
3.3.90.36 - Outros Sêrvaços dê TeÍ€eiÍos Pessoa Física (394)

7.175,86
Fonte 02 - TransfeÉncias e Convênios Estadual
3.3.90.39 - Outros Servaços de TeÍ€eiÍos Pessoa Jurídica (395)

1o.76?,76
Fonte 02 - Traníerências e Convênios Estadual
TOTAL

35.879,23



MONTE
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-O0O

AÊ. 40 - Fica incluído no Plano Pluriansal, na
Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

AÊ. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, nevogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 16 de Maio de 2025.

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

2
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LEI No.2.742, de 16 de Maio de 2025.

DISPõE SOBRE: AbeÊuÍa de Crédito Especial
Suplementar no Orçamento de 2025, e dá outras pÍovidências.

ilARDqUEU SILVIO FRANCA" Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado dê Siio Paulo, no uso de suas
atrabuiçõês legais,

FAZ SABER que a Câmara i.lunicipal de Monte
Azul Paulista-SP,, APROVOU e ele SAilCIOÍ{A e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10 - O Poder Executiyo Municipal fica
autorizado a abÍir no orçamento-programa do exercicio de 2025, Crédito
Espêcial no valor de R$ 35.879,23 (trinta e cin@ mi+ oiwenbs e *bnb
e nove rcais e vinte e frs centavos) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 202212025, Lt}o - Lei de DiÍetrizês Orçamentárias 2025 e Lei
Orçamentária vigente, com a criação da sêguinte rlotaçâo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDTTO ESPECIAL

Fonte 02 - TransfeÉncias e Convên ios Efidual
TOTAL

U.O.; Unklade Oísamentáriai U.E,: Unidade EtêcutoÍa

AÊ, 20. - A cobertura do CÉdito Suplêmentar
aberto no artigo anterior no valor btal de R$ R$ 35.979,23 (trinta e cinco
míL oibcento§ e ,/etcr,/ca e aoúe neais e vinE c t7?i€5 entay6) *tâ
conforme disposto no inciso II, parágrafo 10 do art. 43 da Lei Federal
4.3201il, por excesso de arrecadação,

ÂrL 30. - O credito especial aberto no artigo
10, terá vigência no exercício financeiro de 2O25, podendo úr
suplementado se necessário nos teínos da autorização êm lei.

/4fi:t^/

ENTIDÂDEI 02 - PREFEITURÂ MUNICIPAL
U.O,: O7 - SECRETARH DE ASSISTET{CIA SOCIAL
U,E.: OO - FUNDIO MUÍ{ICPÂL Or aSSrSnffiSOCIAL
O4.244.Ín37.2L53 - Gestáo ilância Sócio Assistencia I

3.3.90,3O - tlaterial de Consumo (393)
17.939,61

Fonte 02 - Transferências e Convên ios Estaduôl
3.3.90.36 - Outros Sêrviços de Ter€êiÍos Pessoa Física (394)

7.r75,46

3.3.90.39 - Outros Serviços de TeÍceiros pessoa Juridica (395)
LO.763,76

35,479,23

l,lunicípio de Monte Âztll Pâulista ' 5P

DíáÍio oficiãtassinado digitatment€ coníoÍme MP nc 2.200-2, de 2001, ê lêi 14.063, de 2020, qaíantindo aú€ntjcidade, va lidadê iuridica e integridade

Fonte 02 - TransÍeÉncias e Convênios Estadual
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AÉ. 40 - Fica incluído no Plano Plurianual. na

Lei das DiretÍizes Orçamentárias, onde Gouber'

AÉ. 50 - Esta Lei entraÍá em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário'

Reg istre- se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 16 de l{aio de 2025.

PÍêfeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.
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uunícípio de Monte azul Paulista - SP

DíáÍio OÍjcialàssinado digitatmente confoÍme llP ns 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063. de 2020, gaíaÍrtindo aúênti.idade, vslidad€iuídicâ e integridade.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
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